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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 476, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Instituto Amigos da Família e da 
Escola (Iafe). 

 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 

Amigos da Família e da Escola (Iafe), organização civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 32.860.774/0001-89, com sede na Rua 7 de 
Abril, n.12 - bairro Alvorada, na cidade de Manaus. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º aplica-se, no 

que couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se o 
Poder Executivo Municipal pelas providências necessárias ao 
cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de março de 2020. 

 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  

1.ª Secretária 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
Corregedor 

 
Ver. ISAAC TAYAH 

Ouvidor 
 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 477, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Instituto Solidários da Amazônia. 

 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 

Solidários da Amazônia, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n. 18.026.845/0001-11, com sede na Rua Diva Leão, n. 55, - bairro 
Cidade Nova 2, na cidade de Manaus. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º aplica-se, no que 

couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se o 
Poder Executivo Municipal pelas providências necessárias ao 
cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de março de 2020. 
 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  

1.ª Secretária 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
Corregedor 

 
Ver. ISAAC TAYAH 

Ouvidor 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 7/2020 – VG-DG 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
 no uso  das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do Regimento  
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º da  
Lei nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 

 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 29 de fevereiro  de 2020, o(s) servidor (es), 
abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 

 

VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 

Alessandra Aline Martins de Souza  APC-1 - 

Marlene Mendes de Moraes APC-1 - 

      

VER. AMAURI COLARES     CARGO GRAT(%) 

Carlos Jair Barbosa de Mesquita 
Junior  

APC-8 - 

      

VER. ALONSO OLIVEIRA     CARGO GRAT(%) 

Françuely Cosmo de Souza  APC-9 17,10 

      

VER. CEARA SANTA ETELVINA    CARGO GRAT(%) 

Adenilson Souza Aguiar APC-1 - 

 
    

VER. CHICO PRETO    CARGO GRAT(%) 

Rafael Costa da Frota  APC-8 118,75 

Rosana Pinto Teixeira  APC-1 5,26 

      

VER. DAVID REIS     CARGO GRAT(%) 

Gleidson Colares de Oliveira  APC-1 - 

Lucas Braga da Silva  APC-1 - 

      

VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 

Edson Raimundo Cardoso Guimares APC-5 - 

Paulo de Azevedo Freitas  APC-5 - 

Denison Cimas do Nascimento  APC-11 44,00 

Nyton Paes de Oliveira  APC-11 - 

      

VER. ELIAS EMANUEL     CARGO GRAT(%) 

Antonio Pereira Filho APC-9 31,57 

      

 
VER. JOELSON SILVA  

   CARGO GRAT(%) 

Angela Maria Rebelo Alencar  APC-1 - 

Matheus Paiva Torres  APC-7 7,69 

Claudia Araujo Carvalho  APC-8 25,00 

Camila Rabelo Araujo  APC-7 3,84 

      

VER. GLORIA CARRATE     CARGO GRAT(%) 

Erik Maia Pereira  APC-1 15,78 

Erica de Lima de Oliveira  APC-9 5,26 

Nizomar Abreu de Moura  APC-9 5,26 

      

VER. GILMAR NASCIMENTO CARGO GRAT(%) 

Michael de Oliveira Lima  APC-1 - 

Syndean Barros Brasil Marques  APC-5 200,00 

Thiago Rates de Oliveira  APC-9 72,36 

Wilcimar de Oliveira Barros  APC-9 47,36 

      

VER. CEL. GILVANDRO MOTA  CARGO GRAT(%) 

Gilvan Mota Freire  APC-1 15,78 

      

VER. HIRAM NICOLAU     CARGO GRAT(%) 

Carla Renata Azevedo Vinaras 
Gonzales  

APC-5 - 

Djalson Bruno Leão de Oliveira  APC-5 50,00 

      

VER. JAILDO DOS RODOVIARIOS     CARGO GRAT(%) 

Larissa da Silva Guimaraes APC-9 76,84 

Benice Alves Pereira  APC-11 60,00 

      

VER. MARISSON ROGER    CARGO GRAT(%) 

Lucas Lira da Cruz  APC-7 59,87 

Mara Samy Rodrigues da Costa  APC-7 21,41 

Larissa Grandal Barreira  APC-8 106,25 

Guilherme da Silva Queiroz  APC-11 29,99 

Jotani Oliveira dos Santos  APC-11 85,48 

 
    

VER.MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 

Jose Maria Negreiros  APC-5 - 

Darlene Gloria Coimbra Moreira  APC-7 25,38 

Marcia Maria Freitas Pacheco APC-7 16,15 

Vivaldo Raimundo Braga Carvalho  APC-8 8,75 

Jose Paulino da Silva  APC-9 13,68 

Lemmos Cunha Ribeiro APC-11 - 

Clarice Oliveira Mota  APC-8 7,50 

Valdenira de Oliveira Pereira  APC-6 19,04 

      

VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 

Alan de Souza Borges  APC-5 30,00 

Raimundo Reginaldo Repolho dos 
Santos  

APC-5 40,00 

Maria Raquel Costa Vieira  APC-7 7,69 
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VER. PROF. SAMUEL     CARGO GRAT(%) 

João Vitor Menezes de Souza APC-1 - 

      

VER. PROFA. JACQUELINE    CARGO GRAT(%) 

Binca Beatriz Oliveira da Silva  APC-1 84,21 

Carlos Cerson Benzaquem de Souza  APC-1 - 

Mikaelly Adriana da Silva Araujo APC-1 136,84 

Raymundo Odorico da Costa APC-1 89,47 

      

VER. RAUZINHO    CARGO GRAT(%) 

Lucio Abrahim da Silva  APC-9 17,10 

      

VER. ROSINALDO BUAL    CARGO GRAT(%) 

Bianca Araujo da Silva Lobo APC-9 2,63 

Priscila de Melo da Silva  APC-1 - 

Jackson Bruno Costa de Souza  APC-9 - 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
Manaus, 18 de março de 2020. 

 

JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 8/2020 – VG-DG 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º da Lei 
nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 

R E S O L V E: 

 

I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 01 de março de 2020, o(s) 
servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 

VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 

Nathalie Ellen Nascimento de Negreiros  APC-7 15,38 

      

VER. AMAURI COLARES     CARGO GRAT(%) 

Rodrigo Lima de Medeiros  APC-8 - 

      

VER. ALONSO OLIVEIRA     CARGO GRAT(%) 

Fernanda de Oliveira Trindade  APC-9 17,10 

      

VER. CHICO PRETO    CARGO GRAT(%) 

Karoline Costa Silva  APC-1 5,26 

Marcus Felipe Marinho Lima  APC-7 15,38 

      

VER. CEARA SANTA ETELVINA    CARGO GRAT(%) 

Euler Pontes Passos APC-8 23,43 

Juliana de Oliveira  e Silva  APC-8 23,43 

      

VER. DAVID REIS     CARGO GRAT(%) 

Giselle Maciel Araujo  APC-1 163,15 

      

VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 

Maria do Socorro Lopes de Freitas  APC-5 - 

Thiago Alves Santos  APC-5 - 

Elisangela Alves Gonçalves  APC-11 93,20 

      

VER. ELIAS EMANUEL     CARGO GRAT(%) 

Jamile da Silva Lima  APC-1 - 

Maria Karolayne Costa dos Reis  APC-1 - 

      

VER. GLORIA CARRATE     CARGO GRAT(%) 

Erica de Lima de Oliveira  APC-11 - 

Nizomar Abreu de Moura  APC-11 4,00 

      

VER. GILMAR NASCIMENTO CARGO GRAT(%) 

Alcilene Miranda de Souza  APC-1 - 

Rita de Cassia Bezerra Nobre  APC-1 36,84 

Syndean Barros Brasil Marques  APC-11 200,00 

      

VER. CEL. GILVANDRO MOTA  CARGO GRAT(%) 

Alcimar dos Santos Pinheiro  APC-1 57,89 

      

VER. JOELSON SILVA     CARGO GRAT(%) 

Bruno Braule da Silva  APC-1 - 

Rayana Matos Tinoco Torres APC-7 7,69 

Marcos Antonio da Silva Carvalho APC-8 25,00 

Alcilene Chagas de Mattos  APC-7 3,84 

      

VER. JAILDO DOS RODOVIARIOS     CARGO GRAT(%) 

Benice Alves Pereira  APC-1 - 

Raimundo Zozimo Sampaio Junior APC-1 - 

Samuel Souza dos Santos  APC-1 - 

Larissa da Silva Guimaraes APC-7 12,30 

Maria do Rosario Alves Moreira  APC-11 22,00 

      

VER. HIRAM NICOLAU     CARGO GRAT(%) 

Carla Renata Azevedo Vinaras Gonzales  APC-11 - 

      



 

 

4 
 

 

Manaus, quinta-feira 19 de março de 2020                    e-DOLM          Edição 1256 

VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 

Maykaren Rodrigues Ferreira  APC-5 10,00 

Maria da Conceição Ferreira Melquiades  APC-7 23,07 

Mario Silva de Souza  APC-7 23,07 

Raimundo Reginaldo Repolho dos Santos  APC-7 38,46 

      

VER. PROFA. JACQUELINE     CARGO GRAT(%) 

Margareth da Silva Pereira  APC-1 - 

Samira Assunção de Lima  APC-1 - 

Bianca Beatriz Oliveira da Silva  APC-9 26,31 

Raymundo Odorico da Costa  APC-9 26,31 

      

VER. MARISSON ROGER    CARGO GRAT(%) 

Elias Pereira da Costa  APC-1 66,10 

Mirian da Silva Moreira  APC-1 - 

Orlando Alves da Silva Junior  APC-1 - 

Kelsen Jorge da Silva Cruz  APC-9 9,38 

Gabriela da Silva Queiroz  APC-11 12,00 

   

VER.MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 

Darlene Gloria Coimbra Moreira  APC-8 6,25 

Marcia Maria Freitas Pacheco APC-8 6,25 

Jose Maria Negreiros  APC-9 15,78 

Vivaldo Raimundo Braga Carvalho APC-9 14,21 

Valber de Araujo Silva  APC-10 1,42 

Haroldo Ferreira  APC-8 5,31 

Francilene Pantoja Ramos  APC-6 22,38 

      

VER. RAUZINHO    CARGO GRAT(%) 

Jania Maria Silva da Rocha  APC-1 - 

Lucio Abrahim da Silva  APC-7 9,61 

Jose Anderson Santos dos Anjos  APC-1 - 

Wildes da Silva Aquino  APC-1 - 

      

VER. ROSINALDO BUAL    CARGO GRAT(%) 

Layanny dos Santos Falcão Barros  APC-1 - 

Edna Maria de Sousa e Souza  APC-9 - 

Priscila de Melo da Silva  APC-9 - 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 18 de março de 2020.  

JOELSON SALES SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

  

 

 

 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 9/2020 – VG-DG 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parágrafo Único, e dos artigos 1º e 4º da Lei 
nº 436, de 23 de dezembro de 2016. 
 

CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 

R E S O L V E: 

I – ALTERAR, a contar de 01 de março de 2020, o(s) servidor (es), 
abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 

VER.  ANDRE LUIZ     CARGO GRAT(%) 

Maria Regis Campelo de Souza  APC-11 136,36 

      

VER. CEARA SANTA ETELVINA    CARGO GRAT(%) 

Pamela Tavares Branco APC-6 14,28 

Glayson Felipe Silva Nascimento APC-9 - 

Suely Oliveira de Souza APC-11 42,00 

      

VER. DAVID REIS     CARGO GRAT(%) 

Daniele de Menezes Barreiros  APC-9 132,47 

      

VER. DIEGO AFONSO    CARGO GRAT(%) 

Jivago Afonso Domingues de Castro  APC-11 200,00 

      

VER. ELIAS EMANUEL     CARGO GRAT(%) 

Elvis Oliveira dos Santos  APC-7 - 

Edilzete Silva Nunes  APC-11 82,00 

      

VER. GILMAR NASCIMENTO CARGO GRAT(%) 

Adriana de Souza Macedo APC-9 51,31 

      

VER. CEL. GILVANDRO MOTA  CARGO GRAT(%) 

Jose Garivaldo Assis Araujo APC-1 - 

Rafaela de Medeiros da Costa APC-1 31,57 

Edineia Sousa de Oliveira  APC-2 72,16 

Alderlan Nascimento de Almeida  APC-7 28,46 

Antonio Andrez Souza da Silva APC-7 53,84 

Helia Cristhine Barbosa de Oliveira  APC-7 20,76 

Luana Flavia Oliveira dos Santos  APC-7 22,30 

Wallysson Souza Santos  APC-7 53,84 

      

VER. PROF. FRANCOIS    CARGO GRAT(%) 

Danielle Alves da Silva  APC-10 49,68 
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VER. PROF. SAMUEL     CARGO GRAT(%) 

Isaac Brito de Aguiar  APC-1 100,00 

      

VER. PROFA. JACQUELINE     CARGO GRAT(%) 

Lais Paes Lima APC-1 - 

Natalia Elise Zurra dos Santos  APC-1 52,63 

      

VER. MARISSON ROGER    CARGO GRAT(%) 

Daniel Valente de Oliveira  APC-1 42,10 

Marlon Christian Bezerra Moraes APC-1 200,00 

Elisabeth Santos do Amaral  APC-5 100,00 

Luiz Fernando de Almeida 
Lorenzoni  

APC-7 98,31 

Rubens Frank Rocha de Lira APC-8 198,80 

Atila Ferreira da Silva  APC-11 33,41 

      

VER.MIRTES SALES    CARGO GRAT(%) 

Raimundo Jose Marcelo 
Nascimento 

APC-6 9,52 

Valter Leandro Viana Cavalcante  APC-7 7,69 

Claudeci Santos de Oliveira  APC-8 7,18 

Claudia de Oliveira Seabra  APC-8 7,18 

Livia Cristina Antunes da Costa 
Lobo 

APC-11 28,40 

      

VER. RAUZINHO    CARGO GRAT(%) 

Juliana Jarina Lourenço da Silva  APC-7 38,46 

Eduardo Pereira dos Santos  APC-9 11,84 

      

 
   

VER. ROSINALDO BUAL    CARGO GRAT(%) 

Jeimerson da Silva Nascimento  APC-8 3,12 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 18 de março de 2020. 

 

JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES  

CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 
 

1. Contexto Operacional 

O Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus tem por 
finalidade assegurar recursos para a expansão e o aperfeiçoamento 
das atividades desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Manaus assegurado pela Lei Municipal nº292, de 19/12/2011, 
alterada pela Lei nº292 de 18 de dezembro de 2011 que instituiu o 
fundo especial, suas alterações Lei nº428, de 26/10/2016, Lei nº474, de 
16/12/2019. 

2. Diretrizes Contábeis 

As Demonstrações Contábeis seguem as exigências das 
legislações federais: Lei nº 4.320/64, MCASP – Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª edição e das Estruturas 
Conceituais vigentes. 

3. Critérios Contábeis 

Quanto aos registros e controles executados na 
contabilização das variações patrimoniais foram feitos no Sistema 
Integrado AFIM (Sistema informatizado de registro e controle do 
planejamento e execução orçamentária, financeira e patrimonial), 
correspondente aos atos e fatos que dependam ou não, 
da aprovação da Lei Orçamentária Anual, seguindo 
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alguns critérios estabelecidos pelas legislações vigentes: 

Quanto à convergência da Contabilidade às Normas 
Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS – 
Internacional Public Sector Accounting Standards) o Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Manaus criou um Grupo Técnico de Padronização 
dos Procedimentos Contábeis GTCON, através do Ato da Presidência 
nº 052/17, formado pelos representantes dos setores responsáveis 
pelas mudanças que mais impactam na transição dos regimes 
contábeis. 

Quanto a evidenciação do registro contábil sobre a 
disponibilidade de caixa, foi efetuado como consta na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, onde seu registro é 
próprio de forma individualizada visando a evidenciação de recursos 
vinculados como também os registros sobre as Despesas foram 
efetuados seguindo o regime de competência. 

Quanto as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público – DCASP foram elaboradas de acordo a parte V do MCASP 8ª. 
Edição e das Estruturas Conceituais vigentes. 

Quanto à inscrição do Restos a Pagar, foi apurado pelo 
levantamento do saldo da conta contábil 6.2.2.9.2.01.01 Empenhado a 
Liquidar e da conta contábil 6.2.2.9.2.01.02 Empenhado em Liquidação 
onde foram inscritas na conta contábil 5.3.1.1.0.00.00 RP Não 
Processados Inscritos e do levantamento do saldo da conta contábil 
6.2.2.9.2.01.03 Empenhado Liquidados a pagar onde foram inscritos na 
conta contábil 5.3.2.1.0.00.00 RP Processados – Inscritos. Cumprindo o 
que está estabelecido nos itens 43 a 44 da IPC. 01 - Transferências de 
Saldos Contábeis. Foi considerado também os itens de 21 a 34 da IPC. 
11 – Contabilização de Retenções, que dispõe sobre a baixa dos 
valores representados como retenção em folha de salários de pessoal 
ou nos pagamentos à prestadores de serviços ou fornecedores, por 
tanto o restos a pagar foi inscrito pelo valor líquido empenhado. 

Quanto à mensuração das contas do Ativo e Passivo no 
encerramento do exercício, foram observados os critérios de curto e 
longo prazo estabelecidos pelo MCASP e pela Resolução CFC n.º 
1.437/13, a saber:  

a) Curto Prazo (Circulante): o conjunto de bens e direitos 
realizáveis e obrigações exigíveis até doze meses da data das 
demonstrações contábeis. 

b) Longo Prazo (Não Circulante): o conjunto de bens e 
direitos realizáveis e obrigações exigíveis após doze meses da data das 
demonstrações contábeis. 

Quanto ao controle, registro e conciliação junto as 
demonstrações contábeis dos Bens Imobilizado e Intangível, seguiram 
as exigências NBC.T 16, MCASP - Parte II dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais e da Portaria STN n.º 700 de 10/12/2014. 

Quanto a Integração de Saldos Contábeis apurados no 
exercício financeiro de 2019 e evidenciados nas peças contábeis foram 
consolidados pela integração dos dados mediante o Sistema 
Informatizado AFIM, propiciando a consolidação junto aos Poderes 
Legislativos e Executivo do Município de Manaus. 

Quanto a moeda funcional praticada nos Demonstrativos, 
Apurações e na Nota Explicativa seus valores foram expressados em 
reais. 

4. Aspectos inerentes as Demonstrações  

4.1 O Balanço Orçamentário – Anexo 12, consiste em 
evidenciar as Receitas e Despesas Orçamentárias, os valores referente 
ao refinanciamento da Dívida Mobiliária, o Superavit utilizado na 
abertura de Crédito Adicional, como também a execução dos Restos a 
Pagar nos Anexos 1 e 2. 

Nota 01.  DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO (QUADRO 
PRINCIPAL). Corresponde à soma de R$ 22.034,94 justificadamente 
representa um desequilíbrio equivocado em razão do Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Manaus não exercer 
atividade de um agente arrecadador, e sim de executar despesas 

orçamentárias para prestação de serviços públicos e realização de 
investimentos. 

4.2 O Balanço Financeiro – Anexo 13, consisti em 
evidenciar os Ingresso e Dispêndios que representam os recebimentos 
e os pagamentos de natureza Orçamentária e Extraorçamentária, como 
também a disponibilização do saldo em espécie para o exercício 
seguinte.  

Nota 02. RECEITA ORÇAMENTÁRIA, Outras 
Destinações de Recursos, correspondente ao montante de R$ 
6.298,15 (Seis mil, duzentos e noventa e oito reais e quinze centavos) 
representa a soma de rendimentos gerados de aplicação financeira no 
exercício de 2019. 

Nota  03. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS, o montante de R$ 589,50 (Quinhentos e oitenta e nove 
reais e cinqüenta centavos) representado na coluna de “ingressos” e o 
montante de R$ 2.907,85 (Dois mil e novecentos e sete reais e oitenta 
e cinco centavos) na coluna de “dispêndios” respectivamente estão 
detalhados no Demonstrativo de Recebimentos e Pagamentos 
Independente de Execução Orçamentária, evidenciando sua origem e 
aplicação de recursos. 

4.3 O Balanço Patrimonial – Anexo 14, consisti em 
evidenciar qualitativamente e quantitativamente a situação patrimonial 
da entidade pública, por meio das contas do Ativo que se encontram 
dispostas em ordem decrescente de grau de conversibilidade e as 
contas do Passivo em ordem decrescente de grau de exigibilidade, pelo 
Patrimônio Líquido que representa a diferença entre o Ativo e Passivo e 
pelas contas de Compensação onde refletem os atos potenciais do 
ativo e passivo que possam vir afetar o patrimônio.  

Nota  04. ESTOQUE.  Os bens de almoxarifado adquiridos 
estão sob a égide do art. 2º da Lei nº292 de 19/12/2011 “parágrafo 2º 
Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus, serão incorporados ao patrimônio da 
Câmara Municipal de Manaus”. 

Nota 05. IMOBILIZADO. Os bens móveis adquiridos estão 
sob a égide do art. 2º da Lei nº292 de 19/12/2011 “parágrafo 2º Os 
bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus, serão incorporados ao patrimônio da 
Câmara Municipal de Manaus”. 

Nota  06. SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO. ANEXO 3.  
O Superavit Financeiro de R$ 215.676,74 (Duzentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos) é 
resultante da diferença entre o Ativo Financeiro no montante de R$  
234.181,84 (Duzentos e trinta e quatro mil, cento e oitenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos) e o Passivo Financeiro no valor de R$ 
18.505,10 ( Dezoito mil, quinhentos e  cinco reais e dez centavos)  
demonstrados no Anexo1 do Balanço Patrimonial. 

Nota 07. EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E 
OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER. ANEXO 2.  
O valor evidenciado de R$ 1.499.985,00 corresponde ao Convênio 
nº001/2015 firmado com a Prefeitura Municipal de Manaus SEMEF, 
Prestação de Contas Final enviada pelo Ofício nº0255/2017-GP em 
24/11/2017, ora aguardando sua devida aprovação. 

 
 
  
 
  

 
  

 
 

 



 

 

 

 


